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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MAGISTRADOS

Ao 11º dia do mês de dezembro de 2004, com primeira chamada às 09:00 horas e segunda chamada às 09:30 horas, na sede social da entidade, localizada na Rua Dom Diniz, 29 -  Jardim Luzitânia, em São Paulo, Capital, sob a presidência do Desembargador CELSO LUIZ LIMONGI e secretariada pela Juíza Maria de Fátima dos Santos Gomes, reuniram-se extraordinariamente os  associados, devidamente e previamente convocados, com o comparecimento indicado na lista de presença respectiva, que passa a fazer parte integrante desta ata.  Iniciados os trabalhos às 09:40 horas,  participaram da mesa o Presidente da APAMAGIS, Desembargador Celso Luiz Limongi, o 1º Vice-Presidente, Desembargador Sebastião Luiz Amorim, o 2º Vice-Presidente, Juiz  José Araldo da Costa Telles, o Presidente do Conselho Consultivo, Orientador e Fiscal, Desembargador Francis Selwyn Davis, os Conselheiros,  Juiz Renzo Leonardi e Desembargador Antonio Raphael Silva Salvador, o Diretor Secretário, Juiz Cláudio Emanuel Gracioto, o Diretor de Convênios, Desembargador João Alfredo Oliveira Santos e o Diretor de Patrimônio, Juiz Eduardo Francisco Marcondes.  A seguir, o Presidente da APAMAGIS, fazendo uso da palavra, apresentou os dois pontos de discussão constantes no edital de convocação, quais sejam: transferência do plano de saúde Interclínicas para o Plano Gama Saúde e, apresentação do convênio da Apamagis com a LEX Editora para a criação do curso preparatório, de ingresso às carreiras jurídicas. O Presidente, no tocante ao primeiro item da convocação, elencou os inúmeros esforços para solucionar a questão da Interclínicas com os associados, havendo relato de colegas de que foi exigido em hospitais cheque caução para internação. Aduziu que, no quinto mês de seu mandato, cumprindo promessa de campanha para os juízes do interior, foi celebrado convênio médico com a Unimed - Confesp e, logo em seguida, com a SulAmérica, encaminhando  comunicados que transmitiram notícias prestadas pela própria Interclínicas, sendo que a interpretação dos comunicados ficava a critério dos associados. Em continuidade, efetuou o Presidente a leitura de algumas manifestações por escrito encaminhadas por magistrados, tais como dos colegas Hermes Pinoti, Jorge Lauro Celidonio e Ítalo Morele. Após, colocou em pauta o problema pertinente às leis de mercado dos planos de saúde, afirmando que a Apamagis não poderia ajuizar  ação contra a Interclínicas tendo em vista que o estado de insolvência inviabilizaria qualquer efeito prático, havendo deliberação do Conselho Consultivo, Orientador e Fiscal e da Diretoria Executiva da Apamagis para notificação para fins de cumprimento do contrato, sendo que atualmente o contrato está rescindido. Afirmou que o Hospital Alemão Osvaldo Cruz ajuizou medida cautelar com liminar concedida para evitar a venda da Interclínicas, tendo em vista crédito de 58 milhões de reais, sendo a presente assembléia convocada pela presidência por questão de transparência, eis que já ocorreu a assinatura do contrato com o Plano Gama Saúde após reunião conjunta da Diretoria e do Conselho, com voto vencido do Conselheiro Antonio Ernesto de Bittencourt Rodrigues, havendo grande preocupação com relação aos agregados, bem como com as pessoas internadas em UTI’s e em home care. A seguir fez uso da palavra o Presidente do Conselho Consultivo, Orientador e Fiscal, no sentido que o Conselho aprovou o contrato em caráter de urgência até a data da presente assembléia. Dando continuidade aos trabalhos, fez uso da palavra o Sr. Ademar Larine, Diretor Presidente da Gama Saúde, o qual, após os agradecimentos iniciais apresentou a estrutura societária  e organizacional  do Plano Gama Saúde o qual possui como clientes o Citibank, a Nestlé e a Cargil, entre outros, tratando-se de um auto-seguro com auto- gestão, onde a arrecadação a maior  será levada para o fundo de reserva, ou seja, para o próprio beneficiário da cobertura, podendo ser utilizado como forma de ampliação de coberturas ou para diminuição do índice de reajuste. A seguir, fez uso da palavra o Diretor de Patrimônio e Adjunto de Convênios, asseverando que os contatos iniciais com a Gama Saúde ocorreram em março de 2004, não tendo êxito em razão da exigência de migração integral, compulsória e exclusiva dos associados da Interclínicas para Gama Saúde, bem como manifestação dos associados de confiança na continuidade dos serviços a serem prestados pela Interclínicas, esclarecendo que a partir de julho de 2004 em razão dos comentários da situação financeira da Interclínicas, a Diretoria Executiva da Apamagis reuniu-se novamente com a Gama Saúde, em novembro de 2004, e celebrando o contrato em discussão em dezembro, após consenso entre a Diretoria Executiva e o Conselho Consultivo, Orientador e Fiscal, onde a Gama Saúde não tem participação nos lucros ou nos prejuízos, sendo que o fundo de reserva será depositado em uma conta bancária específica com a titularidade da Apamagis. Aduziu que a  Gama receberá remuneração por cada pessoa e não um percentual sobre as despesas, havendo reunião com o Hospital Alemão Osvaldo Cruz, com a finalidade de ser negociado o valor para a colocação desse nosocômio no Plano I. Por fim, esclareceu que o valor do “pro labore” está embutido no preço da Interclínicas e também será cobrado, agora  separadamente, da Gama Saúde. Em continuidade aos trabalhos, pediu a palavra o Conselheiro Bittencourt Rodrigues, o qual asseverou que  não concorda com o Plano de Saúde da Gama nos seguintes termos: a) os associados foram conduzidos para se transferirem para os planos de saúde da SulAmérica e Unimed diante dos comentários da imprensa; b) a preocupação da Apamagis em defender o plano, “se fosse bom não deveria  ser defendido”; c) dispensava a exposição da Gama Saúde; d) a tabela de preços oferecida pela Gama Saúde é  superior a tabela de  preços da SulAmérica com o valor do “pro labore”; e) a Apamagis não deve depender do custo da saúde oriundo dos associados, devendo fazer ajustes em suas finanças. A seguir, o Sr. Ademar Larine esclareceu os pontos de divergência apontados pelo Conselheiro Bittencourt Rodrigues afirmando que nenhuma operadora de saúde com pré-pagamento vai assumir o risco assistencial da carteira, o risco é inerente aos associados,  querendo a operadora lucro eis que o risco é intrínseco, e está na população da carteira. Com relação às  mensalidades, alegou que o  valor constante na tabela foi para garantir “da noite para o dia” que os associados fossem atendidos, ademais o Ministério Público efetua o pagamento de 25% a menos do valor da nossa tabela em razão da faixa etária ser menor, o atendimento foi represado durante algum tempo, e em março de 2005 haverá reajuste. A seguir fez uso da palavra o juiz Telmo Euripedes B. Silva pedindo esclarecimentos sobre a destinação do fundo de reserva e a co-participação e o reembolso. Para responder as dúvidas, fez uso da palavra o Dr. Eduardo, o qual asseverou que a co-participação reverterá ao fundo de reserva, sendo que o reembolso da Interclínicas será pago diretamente pela Apamagis, a qual está com o valor correspondente a última fatura retido. Dando continuidade aos trabalhos o Conselheiro Paulo Dimas, efetuou duas observações: a) que após várias reuniões do conselho com a Gama Saúde deveria ter sido efetuado, já em março de 2004, o contrato com a Gama Saúde; b) a única alternativa agora é a aprovação do contrato com alguns ajustes, tais como a exclusão da co-participação e franquia, e do “pro labore” ou, pelo menos sua diminuição, e colocação do Hospital Alemão Osvaldo Cruz no plano Apamagis I. A seguir, fez uso da palavra o Juiz Calandra, afirmando que nada tem contra a pessoa do Presidente e dos Diretores da Apamagis, havendo abaixo-assinado para discussão de vários assuntos em assembléia, sendo que no tocante ao contrato da Gama propõe que seja reduzido para 5% a taxa de “pro labore”. Fazendo uso da palavra, o Juiz Sabbato aduziu a existência de três propostas para votação: a) aceitar o contrato original com a Gama Saúde; b) não aceitar o contrato; c) aceitar o contrato com restrições, sendo que defende a primeira proposta. Dando continuidade aos trabalhos, fez uso da palavra o Presidente da Apamagis afirmando a intenção de criar um comitê gestor para acompanhar o aumento ou diminuição de valores sendo que a terceira proposta comportaria a rejeição do plano e do contrato. Em seguida, falou o Juiz Galdino alegando que a Diretoria induziu a permanência dos associados na Interclínicas. O Presidente afirmou que a Diretoria não induziu a nada havendo várias comunicações por escrito tais como de 16/07/2004, 23/07/2004, 26/07/2004 entre outras. A seguir, o Juiz Nelson Becker afirmou que é agregado de sua ex-mulher na SulAmérica desde 1999, tendo pedido transferência para titular do plano pela Apamagis, porém  recebeu informação que a área técnica da SulAmérica não autorizou sua transferência, tendo enviado vários pedidos ao Presidente e para o Juiz Eduardo Marcondes sem resposta até a presente data. O Presidente esclareceu que esta questão não comporta discussão em assembléia. Dando continuidade, o 1º Vice-Presidente asseverou que apesar de não ter sido chamado para participar das reuniões, endossa tudo o que foi dito pelos Juízes Paulo Dimas, Nelson Calandra e Sabbato. A seguir o Presidente do Conselho fez uma evolução histórica da assistência médica na Apamagis. O Presidente afirmou que o contrato foi assinado em razão de deliberação conjunta da Diretoria Executiva e do Conselho Consultivo, Orientador e Fiscal, podendo ser rescindido se não houver aprovação imediata pela assembléia. Em continuidade, a Juíza Dora Aparecida Martins  elogiou a Diretoria da Apamagis,  lembrando que “antes de sermos juízes somos cidadãos, tais como os médicos que são credores das operadoras de saúde”. Por derradeiro,  colocado em votação as duas propostas, quais sejam, de rejeição e de acolhimento do contrato  sem alteração,  por votação unânime foi aprovado a assinatura do contrato com o Plano da  Gama Saúde. A seguir, pelo Presidente foi determinado um recesso nos trabalhos por quinze minutos. Após o recesso, os trabalhos foram retomados com a mesma composição da mesa, passando-se a discussão do segundo terma da pauta, qual seja, a aprovação do convênio da Apamagis com a Lex Editora para criação de curso preparatório de ingresso às carreiras jurídicas. Pelo Presidente do Conselho Consultivo, Orientador e Fiscal, Desembargador Francis Davis foi apresentada uma questão de ordem, qual seja o esvaziamento da assembléia após o recesso. Em complementação à questão de ordem o Conselheiro Paulo Dimas afirmou que é vedado produzir recursos para a associação, sendo que o Conselho não apreciou o pedido de convênio, propondo a suspensão da assembléia. O Presidente afirmou que os membros do Conselho foram convidados para a apresentação, estando presente na ocasião o Conselheiro Antonio Raphael Silva Salvador. A seguir o Conselheiro Roque Mesquita afirmou que não foi encaminhado cópia do projeto do convênio para o Conselho e que o convite foi para apresentação e não debate e aprovação. Para o Conselheiro Paulo Dimas o convite estava “maqueado”. Para o Conselheiro Antonio Raphael Silva Salvador, o convênio não está contra a finalidade da Apamagis uma vez que existe nos Estados do Paraná, Goiás e Rio Grande do Sul, sendo que ninguém falou que o curso era para “colocar filho de juiz”, sendo que a Apamagis não participa da organização do curso, prestando o curso um serviço à coletividade e aos associados. Dando continuidade fez uso da palavra o Juiz Ivan Sartori, aduzindo que a questão é da inexistência de conhecimento e manifestação prévia do Conselho Consultivo, Orientador e Fiscal, bem como pelo que aduz  o artigo 32 do Estatuto da Apamagis. Para o Juiz Ulysses de Oliveira a assembléia é soberana e o edital de convocação é claro para a apresentação  e votação do projeto apesar do número pequeno de associados na assembléia nesse horário. A seguir, o Juiz Sabbato afirmou que a fase é delicada na Magistratura Nacional diante da Reforma do Poder Judiciário, solicitando o adiamento da assembléia. Para o Juiz Jovino de Sylos Neto o assunto da Interclínicas era mais relevante, propõe a apresentação do curso e adiamento da assembléia por falha da convocação. A seguir, o Presidente da Apamagis disse que a elaboração do convênio não traz ônus para Apamagis. Para o Juiz Araldo Telles não há problema na votação, após a apresentação do projeto do curso pela Lex. Para o Juiz Alexandre Lazzarini deverá ocorrer uma discussão mais ampla do convênio. Pelo Presidente foi determinada a apresentação do curso. A seguir o Professor Ricardo Castilho, representante da Lex Editora, fez a apresentação da estrutura do curso a ser ministrado, por meio de vídeo, durante 15 minutos. Após, pediu a palavra o Juiz Paulo Dimas, o qual aduziu que jamais desconfiou da Lex,  ressentindo que a analise de questões não são levadas ao Conselho servindo “este para a aquisição de votos ao presidente”. Em reposta, o Presidente afirmou que não pode falar sobre a aquisição de votos. Para o Juiz Urbano Ruiz o Estado de São Paulo não permite a identificação de provas, sendo que as que as questões são sorteadas naquele momento. Dando continuidade fez uso da palavra os Juízes Ivan Sartori e Paulo Dimas, asseverando eles que a atividade é anômala, empenhando o nome da Associação. A seguir, pelo Presidente foi dito que o Estado de São Paulo está atrás dos outros Estados, determinando que se passasse a votação apresentando três propostas para votação: a) adiamento da assembléia; b) rejeição  do contrato; c)  acolhimento do contrato. Iniciada a votação com vinte e nove (29) associados presentes, dezoito (18) votaram pelo adiamento, marcando-se nova assembléia para a discussão do convênio entre a Apamagis e a Lex Editora para o dia 8 de janeiro de 2005, às 9:00 horas em primeira chamada e às 9:30 horas em segunda chamada. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a reunião,  às 14:30horas, agradecendo a presença de todos. Foi lavrada a presente ata por mim ______________________________, Juíza Maria de Fátima dos Santos Gomes, Diretora Secretaria Adjunta.
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